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EDITAL Nº 021/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026  
 
O MUNICÍPIO DE GUIRICEMA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Coronel Luiz Coutinho, 
nº 03, Bairro centro, Guiricema, Estado de Minas Gerais, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o nº 18.137.943/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor José Oscar Ferraz e 
a Agente de Contratação Debora Louise Silva Ferraz, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 028/2026, na modalidade CONCORRÊNCIA, Nº 002/2026 na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 4.585/2023, 
Lei Complementar 123/2006 e demais exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Recebimento das propostas: Das 09 horas do dia 06 de abril até as 09 horas do dia 06 de julho 
Abertura e julgamento das propostas: 06 de julho às 09h00 
Início da sessão de disputa de preços: 09h01 
Referência de tempo: Horário de Brasília (DF). 
Local: BLL Compras – https://bllcompras.com/ 
Modo de disputa: Aberto e Fechado. 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a contratação integrada, de empresa especializada para 
elaboração e execução do projeto básico e executivo para construção de 20 unidades habitacionais no 
âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida FNHIS - Sub 50, no Município de Guiricema/MG, desde as 
sondagens de solo, fundação até a entrega das unidades, de conformidade com o Estudo Técnico 
Preliminar, o Termo de Justificativas Técnicas Relevantes, o Termo de Referência, e todos os Anexos 
referentes à planta de localização das unidades, e os projetos técnicos de referência apresentados junto 
ao Edital, e previamente aprovados pela Caixa. 
 
JUSTIFICATIVA. Para a contratação do objeto desta licitação, a adoção do regime de contratação 
integrada se justifica pela necessidade de contratação conjunta da elaboração dos projetos básico e 
executivo e da execução das obras das 20 unidades habitacionais, com concentração, na futura 
contratada, da responsabilidade técnica pelas soluções adotadas. No caso concreto, essa opção é 
tecnicamente adequada porque a definição da solução de fundação depende de investigação e análise 
geotécnica do solo, elemento que interfere diretamente no projeto estrutural, nos projetos executivos, 
no método construtivo, nos quantitativos e no custo final da obra. Nessas condições, a separação entre 
projeto e execução ampliaria o risco de incompatibilidades técnicas, revisões posteriores e desequilíbrios 
contratuais. A contratação integrada, ao contrário, permite que a contratada desenvolva e execute a 
solução completa do empreendimento em conformidade com o anteprojeto, o termo de referência e as 
exigências do Programa Minha Casa Minha Vida – MCMV e da Caixa Econômica Federal, assegurando 
maior coerência entre os estudos do terreno, a solução de fundação, o sistema construtivo e execução 
integral da obra, conforme as referências técnicas. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.3. Modalidade de licitação: Concorrência pública cujo critério de julgamento será o menor preço. 
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1.4. Regime de execução: INTEGRADA 
 

1.5. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares e Termo de Referência e Anteprojeto. 

 
1.6. O objeto da contratação não está previsto no Plano Plurianual de Guiricema vigente. 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Guiricema, para o exercício de 2026, na classificação 
abaixo: 
 
Dotação:4.4.90.51.00.2.06.00.16.482.0009.1.0014  
Fonte: 1.700.000 
Descrição: PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 
 
Dotação:4.4.90.51.00.2.06.00.16.482.0009.1.0014  
Fonte: 1.500.000 
Descrição: PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação inclusive 
revendedoras desde que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos. 
 
3.2. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 
de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema – www.bll.org.br, onde deverá informar-se 
a respeito de seu funcionamento, regulamento e instruções para sua utilização. 
 
3.3. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
3.4. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
3.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
 
3.6. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 
 
3.7. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação na concorrência, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
de Licitações do Brasil (ANEXO 03); 

http://www.bll.org.br/
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b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 03) 
e; 

 
c) Especificações do serviço objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço. “A 
empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

 
d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil, anexo 03. 
 
3.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração específico 
referente ao enquadramento da empresa para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1. O certame será conduzido pela Agente de Contratação, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

 
c) abrir as propostas de preços; 

 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

 
h) declarar o vencedor; 

 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

 
j) elaborar a ata da sessão; 

 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
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5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
 
5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
 
5.2. A participação do licitante na concorrência eletrônica se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio 
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
5.3. O acesso do operador a concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço, em 
nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
procedimento licitatório, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL 
- Bolsa De Licitações do Brasil. 
 
5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a concorrência eletrônica. 
 
5.7. A participação na CONCORRÊNCIA, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecido. 
 
5.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
5.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
5.10. Poderão participar deste processo interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
 
5.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123 de 2006. 

http://www.bll.org.br/
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5.12. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
5.13. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
5.14. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
5.15. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
5.16. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
5.17. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
5.18. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, 
 
5.19. Colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
edital de licitação; 
 
5.20. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
 
5.21. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 
 
5.22. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
5.23. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba- PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário limite 
estabelecidos neste instrumento. 
 
6.2. O envio da proposta, e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
mailto:contato@bll.org.br
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6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.4. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais ainda que 
sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e confirmação de 
validade pela Agente de Contratação, na fase de habilitação. 
 
6.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 
sujeitará o licitante às sanções legais. 

 
6.5.1. O cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei. 
 
6.5.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

 
6.5.3. O cumprimento dos requisitos legais para qualificação como microempresa e ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 
sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006 
 
6.6. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
6.7. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega 
da proposta.  
 
6.8. Caso a plataforma não disponha do campo próprio de que trata o item 5.5 para todas as 
declarações citadas, será aceito a declaração simplificada de que o sistema dispor. 
 
6.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da agente de contratação e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
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6.13. Da Garantia da Proposta. A licitante deverá fornecer, como parte integrante da sua proposta, 
Garantia de Proposta, nos termos do art. 58. e seus incisos da Lei Federal 14.133/2021, no valor de R$ 
32.887,83 que corresponde a 1% do valor estimado da contratação, com validade de 60 (sessenta) dias 
contados da data da apresentação da proposta, na modalidade: caução em dinheiro ou em títulos da 
dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia; seguro-garantia; fiança bancária emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, ou título de capitalização 
custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, conforme o §1º do artigo 96 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
7.1.1. Valor global da obra 

 
7.1.2. Valor global dos itens, com planilha orçamentária com os custos unitários de itens 

 
7.1.3. Da Proposta Comercial. Juntamente com a Proposta Comercial, deverá a Licitante apresentar a 
“planilha discriminada de orçamento”, com os preços unitários por ela propostos, além do “cronograma 
físico-financeiro” de execução dos serviços 

 
A proposta deverá constar de planilha orçamentária, com os preços por itens e com preço global, com a 
especificação dos itens na modalidade da contratação integrada, constando a elaboração e apresentação 
dos projetos técnicos (básico, executivo e execução), das 20 unidades habitacionais, desde sondagens do 
solo, a fundação das unidades no terreno, e construção até a entrega final, tendo como referência o 
Termo de Justificativas Técnicas e todos os Anexos de referência, desde a planta de localização do terreno 
e os projetos de referência previamente aprovados pela CAIXA,  e também o cronograma físico-financeiro 
de execução, para o prazo máximo de 12 (doze) meses. 
 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto e 
seus anexos: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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7.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referência. 
 
7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;] 

 
7.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Edital e seus anexos. 
 
8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação 
e os licitantes. 
 
8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
8.8. A etapa de sessão de lances será no modo de disputa ABERTO e FECHADO, conforme artigo 56 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
8.8.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor total/global. 
 
8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
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8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
1.000,000 (Mil Reais). 

 
8.12. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme a concorrência 
e objeto licitado, quando a Agente de Contratação definir uma margem de lance para esse valor global. 

 
8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

 
8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
8.15. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

 
8.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
8.19. Não será aceito propostas cujo preço total ultrapasse o valor de referência definido pela 
Administração. O Município não contratará valores superiores ao valor de referência, observados os 
demais requisitos do edital e da legislação aplicável. 

 
8.20. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

 
8.21. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
8.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
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8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate nesta ordem: 
 
a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 
14.133/2021 

 
c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 
d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

 
8.26. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
a) Empresas estabelecidas no estado de Minas Gerais; 

 
b) Por empresas brasileiras; 

 
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

 
8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

 
8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.28.2. A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
8.28.3. Será obrigatório a apresentação das planilhas orçamentarias e cronograma de execução anexado 
a proposta final readequada. 

 
8.28.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo agente de 
contratação. 
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8.29. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão 
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 
9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 
9.4. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos 
do §4º, do art. 59, da Lei nº 14.133/21. 

 
9.5. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com esta Lei, § 5º, do art. 59, da Lei nº 14.133/21; 

 
9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

 
9.7. A agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas), sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
9.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Agente de 
Contratação. 

 
9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
9.10. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

 
9.11. A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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9.11.1. Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

10. DA HABILITAÇÃO 
 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
 
10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

 
10.1.2.3. Ao cadastrar a proposta, os licitantes farão o envio dos documentos de habilitação na 
plataforma eletrônica de conformidade com os campos marcados identificadores dos mesmos, e os 
documentos não identificados de marcação serão enviados no campo “outros documentos”. 

 
10.1.2.4. A verificação dos documentos de habilitação apresentados somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

 
10.1.2.5. Após a entrega dos documentos para habilitação não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, sendo para: 

 
10.1.2.6. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 
10.1.2.7. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

 
10.1.2.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.1.3. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e- mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 
10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
10.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 
10.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
10.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
10.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
10.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
10.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
10.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
10.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
10.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
10.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
10.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
10.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

 
10.7.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
10.7.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
10.7.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
10.7.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
10.7.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

 
10.7.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
10.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
10.8.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 
10.8.2. A comprovação de possuir o capital social no mínimo de 10% do valor estimado da contratação, 
que se justifica pela necessidade de assegurar que a empresa licitante possua condições econômico-
financeiras mínimas para suportar a mobilização inicial, a elaboração dos projetos, a execução das 
unidades habitacionais e o atendimento das exigências documentais e operacionais inerentes ao 
programa habitacional e à instituição financeira, reduzindo riscos de paralisação, inexecução e pedidos 
artificiais de reequilíbrio. 

 
10.8.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, e respectivas notas 
explicativas, quando exigidas por lei, do último exercício já exigíveis, e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 
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10.8.4. Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

 
a) Publicados em Diário Oficial ou; 

 
b) Publicados em jornal de grande circulação ou;  

 
c) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de encerramento; 

 
d) Quando a empresa apresentar o SPED-Contábil enviado para A RFB- Receita Federal do Brasil, este 
suprirá os documentos listados acima, letra "c". 

 
e) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço patrimonial levantado, conforme o 
caso. 

 
10.8.5. Comprovação feita pela LICITANTE, de alcançarem os Índices Econômico-Financeiros a seguir 
relacionados (MAIOR OU IGUAL A 1,0), os quais serão calculados com base nos dados constantes do 
documento referido na alínea “a”: 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

= Maior ou igual a 1,00 Passível Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG = Ativo Total 

= Maior ou igual a 1,00 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 

= Maior ou igual a 1,00 Passivo Circulante 

Nota: Os índices LG, LC e GE deverão ser calculados pelas licitantes e apresentados em declaração atestada pelo 

Contador da licitante. 

Nota 2: A exigência dos índices conforme acima se justifica pela necessidade de se averiguar a capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto do certame dado a 
relevância do objeto desta licitação, objetivando assegurar a qualidade e a confiabilidade dos serviços. 
 

10.8.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que 1,00 em qualquer um nos índices 
apurados devem comprovar, para fins de habilitação, considerados os riscos para Administração, 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total do serviço, incluindo as recém-abertas. 
 
10.8.7. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias, anteriores à data fixada para a 
sessão de abertura da licitação. 
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10.8.8. Cópia do Balanço Patrimonial e DRE (Demonstração de Resultados do Exercício) referentes ao 
último Exercício Social, devidamente assinado pelo Contador, devidamente registrado no CRC (Conselho 
Regional de Contabilidade), e pelo representante legal da empresa, ou registrado no órgão competente 
ou publicado em órgão oficial, que comprovem a boa situação financeira da Empresa, sendo vedada a sua 
substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, cabendo ressaltar que as Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, optantes pelo SIMPLES ou pelo regime de Lucro Presumido, não estão desobrigadas 
das exigências anteriores. 

 
10.8.9. Ressalvado os casos previstos na legislação, todos os documentos exigidos para habilitação 
deverão ser específicos da matriz ou da filial licitante, não sendo aceita parte de documentos desta e 
outra daquela, sob pena de inabilitação; 

 
10.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
10.9.1. Termo de Visita Técnica ou declaração de que o licitante tem conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
10.9.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, que 
porém deverá ser apresentada para participação do procedimento licitatório; 

 
10.9.3. Comprovação de registro ou inscrição da licitante proponente e de seu(s) responsável(is) 
técnico(s) no CREA/CAU próprio da circunscrição regional a que são respectivamente vinculados. 

 
10.9.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos na 
entidade profissional (CREA/CAU) próprio do Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados os 
respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

 
10.9.5. Certificado de Registro e Quitação da empresa e de seus responsáveis técnico junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro do 
seu prazo de validade. 

 
10.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

 
10.10.1. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução 
de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
a saber: 
 
a) Comprovação da empresa proponente de ter aptidão para desempenho de atividade pertinente 
na elaboração e execução de projetos compatível em características e quantidades de no mínimo 10 
unidades residenciais, executadas de forma isolada ou em um único acervo de conjunto habitacional de 
residências verticais, através de acervo técnico. Somente será aceito acervo técnico de obra atestado e/ou 
declaração CAIXA e/ou classificadas como de interesse social executados dentro do âmbito do Programa 
Minha Casa Minha Vida – MCMV. 
 
10.10.2. Declaração informando o sistema construtivo que será utilizado, devendo observar e 
adotar somente aqueles autorizados pelo Programa Minha Casa Minha Vida – MCMV; 
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10.10.3. Declaração que na elaboração dos projetos executivos serão ser observados todos os 
requisitos previstos no Programa Minha Casa Minha Vida – MCMV e que somente serão executados após 
a autorização do ente financiador CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, estando cientes de que projetos que não 
observarem as normas de engenharia, bem como os itens previstos normas regulamentadoras do 
programa, não serão efetivamente recebidos. 

 
10.10.4. Declaração de ciência que os projetos serão recebidos e executados somente após 
aprovação do ente financiador, Caixa Econômica Federal. 

 
10.10.5. A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar 
necessários para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao deste instrumento. 

 
10.10.6. O atestado deverá conter qualquer meio de identificação do órgão da Administração 
Pública ou empresa emitente, a identificação do contrato e a discriminação dos serviços executados. 
Somente serão aceitos atestados que atendam às formalidades expressas nos §§ 1º e 2º do artigo 67, da 
Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
10.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

 
10.11.1. Apresentação do(s) profissional (is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 
obra ou serviço de características semelhantes. 
 
10.11.2. Engenheiro Civil ou profissional com atribuições compatíveis a execução do objeto desta 
licitação, na forma da legislação em vigor para toda a obra e elaboração dos projetos. 

 
10.11.3. O(s) profissional (is) indicado(s) na forma supra deverá (ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

 
10.11.4. Comprovação da qualificação técnico-profissional, passado por pessoa jurídica de direito 
privado ou por órgão da Administração Direta ou Indireta da União, do Distrito Federal, dos Estados ou 
dos Municípios, ou Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome de profissional, integrante do quadro 
permanente da proponente, comprovando ter o referido Profissional (inscrito no CREA ou CAU como 
Responsável Técnico da empresa), sido responsável técnico pela execução de serviços da mesma natureza 
dos aqui licitados, observado o abaixo mencionado e o disposto na alínea ‘a’, do item 9.10.5 deste 
instrumento. 

 
10.11.5. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma 
de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 
156 desta Lei em decorrência de orientação. 

 
10.11.6. Proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

 
10.11.7. Todos os projetos necessários deverão ser desenvolvidos pela empresa selecionada, 
inclusive quanto à infraestrutura do condomínio. 

 
10.11.8. Na elaboração dos projetos deverão ser observadas as especificações obrigatórias e 
recomendadas exigidas no Programa Minha Casa minha Vida, descritas na Portaria do MCID nº 
1.416/2023 e suas atualizações. 
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10.11.9. A empresa será responsável pelo fornecimento de todos os documentos e certidões 
exigidas pela instituição financeira para as análises jurídicas e contratação do empreendimento, inclusive 
certidões atualizadas de inteiro teor, de ônus real e de ações reipersecutórias, sempre que exigidas pela 
instituição financeira. 

 
10.11.10. Será de responsabilidade da empresa selecionada todos os custos para a construção das 
unidades habitacionais, referentes às despesas inerentes ao programa. 

 
10.11.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
10.11.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
10.11.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
10.11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

 
10.11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa. 

 
10.11.16. De pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
10.11.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

 
10.11.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
10.11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
  

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, a contar da solicitação da Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:] 
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11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
 
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
 
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11.7. A proposta deverá ser acompanhada pela planilha orçamentária, cronograma físico e financeiro 
devidamente ajustados ao valor final. 
 

12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 
no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 
 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Agente Contratação verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
12.2.1. Nesse momento a Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
 
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
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12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias uteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
12.2.4. A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
12.2.5. Será obrigatório a apresentação das planilhas orçamentarias e cronograma de execução anexado 
a proposta final readequada. 

 
12.2.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo agente de 
contratação. 
 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado ou proferido a decisão recorrida que, se 
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 dias uteis encaminhará o recurso com a sua motivação 
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
12.5. O acolhimento do recurso implicará apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

14. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 



 
 
 

 

 

 

 

Página 21 de 26 
Praça Coronel Luiz Coutinho, s/nº, Centro, Guiricema – MG, CEP 36.525-000 

Telefone: (32) 3553-1177 / 1188 / 1225 – RAMAL: 207 

 

 

 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

15.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
 
15.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data 
de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato. 

 
15.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

 
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.2.3. Na hipótese de nenhum licitante aceitar a contratação, a administração, observado o valor 
estimado e sua atualização nos termos do edital e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

 
16.2.3.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço adjudicatário; 
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16.2.3.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 
16.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei 14.133/2021 e 
reconhece os direitos da Administração previsto no mesmo diploma legal. 
 

16.4. O prazo de vigência da contratação, será de 12 meses a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual. 
 
16.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
instrumento de contrato, anexo a este Edital. 
 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência/Ante projeto. 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

20. DO PAGAMENTO 
 

20.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
21.1. Comete infração administrativa, o licitante/adjudicatário que: 

 
21.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

 
21.3. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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21.4. Apresentar declaração ou documentação falso exigido para o certame; 

 
21.5. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
21.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
21.7. Não mantiver a proposta; 

 
21.8. Cometer fraude fiscal; 

 
21.9. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
21.10. Subcontratar no todo ou em parte o objeto deste edital; 

 
21.11. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
21.12. Praticar atos ilícitos ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
21.13. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei 12.846/2013; 

 
21.14. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
concorrência para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

 
21.15. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
21.16. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
21.17. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

 
21.18. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) e máximo de 30 % (trinta por cento) sobre o valor 
estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 
21.19. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três anos; 

 
21.20. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

 
21.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
21.22. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
21.23. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
21.24. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
21.25. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

 
21.26. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
21.27. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

 
21.28. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
21.29. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência e seus anexos. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data designada para 
a abertura do certame. 
 
22.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na BOLSA DE LICITAÇÕES 
E LEILÕES DO BRASIL (BLL COMPRAS) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

 
22.3. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema https://bllcompras.com/. 

 
22.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração.] 

 
22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
22.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
22.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

https://bllcompras.com/
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 

 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.guiricema.mg.gov.br, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
 
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 
23.12.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
23.12.2. ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 
 
23.12.3. ANEXO III – MODELO DE CREDENCIAMENTO; 
 

http://www.guiricema.mg.gov.br,/
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23.12.4. ANEXO IV – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA; 
 
23.12.5. ANEXO V – DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIAS EXIGÍVEIS; 
 
23.12.6. ANEXO VI – MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO; 
 
23.12.7. ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS; 
 
23.12.8. ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PARA A REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL; 
 
23.12.9. ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME 
E EPP; 
 
23.12.10. ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA; 
 
23.12.11. ANEXO XI – MODELO DE ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA; 
 
23.12.12. ANEXOS XII – ANEXOS TÉCNICOS DE REFERÊNCIA. 
 
 
Guiricema/MG, 27 de março de 2026. 
 
 
 
 

Ewerton Henrique Ferreira 
Secretário Municipal de Obras 

 
 


